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MINUTA CONVÊNIO N'78/2023 . SECID

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclr;são ou extinÇáo deste CONVÊNlO, que, em

razão deste, tenham sido adqr"riridos, produzidos, transíormados ou consiruidos são de

propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinentê

CI-Á[JSULA DECIMA OUARTA. CASOS OMISSOS

Os casos onrissos deste CONVÊNlO serão regidos pela legislaçáo aplicável à especie

e, quando possível, de comum acordo entre os partÍcipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o íoro da Comarca da Regiáo Metropolitana de Curitiba, com

exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

d(rvidas ou questões oriundas clo presente CONVÊNlO, que não possam ser resolvidas

administrativamente.

E por assim estarem plenamente cle acordo, os partÍcipes firmam o presente

CONVÊNlO, na presenÇa das testemunlras abaixo indicadas, enr 02 (dtlas) vias de

ig ual teor e forma.

Assinado digitalmente por:

EDUARDO PIMENTEI. SLAVIERO
Secretário de Estado das Cidades e Sunerintendenta
do ServiÇo Sociâl AutÔnomo PARANACIDADE

AMERICO BELLE
Prefeito(a) fúunicipal dê CAPANEIúA

Palácio dâs Arãucáíias
Página 12 de 12

Rua Jocy Loureiro dê Câmpo§, s/n'| 2q Alldar c ' D

Cêntro aívico I Curitilrê | Par.lná | TelêFonc; 413250'72OO

r,serdo ao prolocolo 19,790.201'9 por:Arra Cârolina Santolln da Silva em: !1n3l2)23Ogtl7-Aaulcnticdôdedestedocumentopodeservôlidadnnoendêreç')
httpsr/www.irprotocolo,pr.gov,br/§plwêb/validârDocumonto com o códiso e3640d1b483n61c9435c67037t84600
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SECRETARIA DE ESTADO DAS C!DADES

ASSESSORIA DE CONVENIOS

Protocolo:

Assunto:

I ntêrêssado:
Data:

19.790.2 01-9
liberação de 01 (Um) Veicu Io/Automóvel SEDAN, no valor
de R$ 75.000,00 (setenta e Cinco lt4il Reais) para uso do
Murricípio de Capanema PR, qLre será urtilizado no
d e s e rr v o I v i m e n t o de atividades voltadas a esta
municipalidade
[4UNICIPIO DE CAPANEMA

\710312023 09:17

DESPACHO

Enca min ha-se para parecer jurídico.

Iserido ão protocolo 19.790,201-9 por Ana Carolina Sãntolln dâ Sllvâ a 1 17103/2023 Og 1/. A autenticidadc dêste docunrcnto pode ser vôliclada no endereço

https://wv?w.êprôtocotú.pÍ,gov.br/splwêb/vâlldaÍDocumêntô com o códiUor 3.ê69a.16')f441rf9948c1095e70f9c811.
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SECRETARIA DAS CIDADÊS

Ainda, registre-se que o presente convênio cumpre com os requisitos do Decreto

Estadual no 5.409, de 03 de no'rembro de 2016, ern especiâl qllanto ao art. 2o-A, que delega ao

Secretáúo de Estado das Cidades a competência para ct:lebrar convênios e instrumentos congêneres,

No mesmo sentido, verificamos a existência da Declaração de Adequação de

Dcspesas/DAD, emitida pelo Grupo Orçantentário e Financeiro Setorial/GOFS/SECID, afirn'tando que os

recürsos estão alicerçados na conta da Dotação Orçamentária 6702.1545101,5053, Descnvolvimento

Sustentável da Infraestrutura Urbana Fonte do Tesouro do Estado, no elemento de despesa 4440.4200

- Auxilio, sub elemento de despesa 01 - Auxílios aos Ívlunicípios, devidamente assinada pelo Ordenador

de despesas desta Pasta.

Conforme informaÇões prestadas pelo Grupo Orçamentário e Financeiro

Setorial/GOFS/SECID, foi alocado, pelo Estado do Paraná, o montante de Rg 75.000,00,

Também, se encontram presentes os demais requisitos regulamentados pea

Resolução no 02Bl2QWfCÉlPR, referentes ao Sistema Integrado de liansferências - SIT.

Por flm, insta salientar clue as certidões exigidas pelo arligo 136 da Lei Estadual

no 15.608/07, deverão ser veril'icadas pelo Gnrpo Orçamentário e Financeiro SetoriaI/GOFS/SECID,

antes da forn)alizaião do Convênio.

DIANTE DO EXPOSTO, somos de Parecer I-AVORÁVEL à realização do Convênlo

a ser celebrado com o município de CAPAIIEI4A, tendo o PARANACIDADE na condição de Intêrveniente,

no qual se veriflcam os termos da minuta de convênio e[1 anexo/ estarem de acordo com as disposições

dos art, 133, art. 134 e at. 137, da Lel Estadual 15,608/200 c Lei Estadual no 19.361/2017, relativos

aos requisltos legais de convônios a serem ceiebrados pelo Poder Pútllico Estadual.

t o Pitrecer.

Assinado digitalmente por:

Maria do Guadalupe C. de O. l4oretti Schneider
Advogadii do Poder Executivo PrlPGE
Secretaria de Estado das Cidades - SECII)
Chefe da Assessoria lurídica

. tlll|,
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Pâlácio dâs Âraucárias
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n! | 2a Ândar C . t)
Centro Cívico I Curitibâ I Paraná I lêlêfoner 41325O.72OO

Assirrirrura Avênçôda rca zada por Maria de Guàdôlupa Carvalho de Olivelrã MoÍettl Schnêidêr {XXX.606,229.Xx) em 1710312023 Lt.42locà. SECLD/Al. tnserido ào
protú.olo 1.9.790.201-9 por Ernlly Ernanuêle Frãn(oMcwesem 17l03/2023 11:30. Do.umênto assinado nôs têrnros do AÍt. 38 do Decrelo Esradua na7304/2021 A
auteftlc dãde dêstê docunrento pode ser validâdã fo endereçor httpsr/w\yv/,eprotocolo,pr.gov,!í/splweb/validôr0ocunrenlo com o cód go

'' 21
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,]



C'olsulla RssulaÍidflde do Ernprega«lor httpsJrconsulta.cÍf.caixÁ.gov,br corÉIltscrI l)4Brs/jrnl)Ícsrn('.jJi

rE
fÂtxâ
úÀtxA Êf (]Ntlllitat/t rÊüÊR^i-

Ccl Íificírdo tlc l{eguhrid:rrlc
do IrG'IlS - Clll;

Inscriçtor 7 s.e72 .7(ta/ a1a 1- 6o

R3z.ão pRtrcr,Uon Í!4llNICIp^L Dr c p NLMA
tcta l:
Endareco: AV pARIGoT DÊ sotrT"A 1080 PRAçÂ pIONFIRÔ§ / CFNTR0 / cApANrl"lA /' PR/ 85760-000

A Côixa Ecónômlca Fedêral, no uso <la àtribulçáo quê lhê conferê o Art,
7, dô Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certlíÍca quê, nêsta clata, â
empresã aclma idêntificada êt]c\)ntra-§e enr sltuàção rêgular perantê o

Funrlo de Garantia do Tempo dê sorvico - FÇT§.

o prêsêntê cêrtificado não sêrvirá de prova contra cobrança de
quãisquâr débitos rêíêrentês a contrlbuig6ês ê/cu êncaÍgos dêvidos,
decorrentês das obrigações corn o FGTS,

Validade: 0 1/03/ 2023 a 30 I 03 / 2023

cortlflc.çâo Númeror 2023030100473311786123

informação óbtida êm 06lA3/2023 í7107'.54

A utilização dÊ§t@ certiíicôdo parê os íins prevl§tos 6m Lêi esta
condicíonada a vêrificatâo dê üutênticidade ro sifâ da Caixâl
www.caixa,oov. br

rnser do ao protoco o 19.790,201-9 por: cenacl dê Ollvelra em 17l0J/2023 r3 53 A aut!ntlcld.aa deete doc!mento pode sar validâda fo €ndereço:

httpsr/ww\v.êprotocolo,pr,gov.brsplwêb/vâlldãrDocúmênto.om o códi9o íd?Í1?45c7d40b0734785âdê9119689d
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Cêrlidão Liberatôria

TTUNIcIPIo DE cÀPÀNEMA

CNPJ Nr: 75,972.7G0/000Í.60

FTNALTDADE DA ccRÍtDÃo: REcEBtMÉNTo DE RÊcuRsos púBLtcos, MEDTANTE coNVÊNlo, TERMo oE
pAR!;ERtA, coNTR^To DE oEsrÃo ou rNsrRut,IeNro coNcÊHEnE

É cÉRTIFIcÁDo, NA roR[4A Do AnT. 9§, DA LEI ooMPLEIJ|ÉNTAR ESTADUAL NA IÍ3, DE 15i 12/2005, E DO§
ANI§, 289 É SÉGUINTES DO IIEGIMENTO INTERNO DO TIlIBUNAL DE CONIÂS, OUÊ O MUI'IICIPIO DE
CAPANEMA ESTÁ ãM §ITUAÇÂO RÉÔULAR PAIIA RECEBIMENITO OÉ RECI'NSOS PÚBLICÔ§.

\,ÁLIDADEI OEÍlTIOÃO VÁLIDA ÀTÉ O DIA O9/04i2023, MEDIANTE AU"I ÊNTICAÇÀO VIA INTETINEl' EM

www.rcÉ.eB.QQylB.

cÉRÍtDÃo ÊxPEorDA coM EASE NA INS]RUÇÂO NOnMATIVA 6B/2012.

iM;;**x,;; I

Côúoo do conlÍoto 0360.uQTYr70õ 
;

Lmithr om o&!2202a às ,22500

I oarlor lranemlrkbs ao brml seguo

II

nseÍido ôo protocolc 19,?90.201-9 poÍ 6snêcl do OllvêiÍà em: 17l03/2023 13:53. A ãutenticidade deíe docunrento pode ser vn ldada no endereçol

httpsr/wrírr,êprotócólo.pr,§ov.bíspiwêlr/valld0ÍDocumonto com o códi9o, íd2í1245c7d!0b07347854d39139689'1.
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Estado do Pâraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Diretoria do'l"esouro do Estacio' DTE

ÊBlôd5 *) Paíaná
scerÔl&fla do E§t8do drl Fr?onctr

Dlrâbrh (r3 'làêôúíô.lo U§lâdr " Dl'E

CüÍrldâo Ne 00054{41

ãmltids üiotônlcâmonl6 vl, IíloíÍrâl
$io2no23

ôâfus iânsmitidos d6lonnâ se{otâ
tocr,olloiâ C(LcP {:l

*no,ú&
§ov;,tNo Do Ê§rADO

Ceilidão Nogâtiva paíâ Transfêrências Volunláriâs
N0 00058641

Dados do Município: PrôÍoiturn irunlcipril de Caponema

ÊndoreÇô: Parlgol do Souza , 1080

Municlplo: Câpânêmn . CNpJ nr: 75.972.760/0001.60

Éstado: PB

Em alêndimênto ao disposlo nâ Lêi Complomênlâr n§ 101, do 04/05,/2000, o Pod€r Exêcutivo Êsiadual
cortilicn:

. Quo o MunlcÍpio Bup,ê homologou junro à STN, viâ Porlal slcollFl, a presaaqáo do contâs
rofersnlo ao ex6rcício do 2022, côníom€ art. 51, parágraÍo lc, lnciso l:

Ouo sm nomo do Munlcíplo $uprâ não conslâ â oxjstôncla dê débÍtos junto ao Éstâdo,
conÍormê delermina o aÍt. 25, parágralo 1e, inciso lV, allnêâ A,

A acoitaÇ,io da prôssnt€ cortidâo oslá ccn,Jlclonada à vêr iÍicaçáo de sua vâlidade na lntBÍn€l no
sndÊrôço: II!p!!d!l_U,&?.eIda,p-I,gqUbI

EelÀ coÍildâo lem valldadcstó 19 dê obíil do 2023

lnserdo ao proiocolo 1.9,790.201-9 por Gerêcldê OllvêlÍa ernr 17l01/20?:1 13 53. 
^ 

nuteíticirlade derte docurnentô poae seÍ validada no endôreçor

h:tt,sr^vww.ôprotocolo,pr.gov,l)rspiweb/vàlldaroo.urento com o !ódiqo, íJzlI?45c7!1.0b0734785âdê91.39689d



CERTIDÁO NEGÀTÍVA DE DÉBÍTOS TRÀBAI.}II § TAS

Nomô i MTNICIPIO OE CAPAN§MÀ (MATRIz E rII"IAI§}
c§PJ: ?5. 972.^l 60 / AA0l-60
Cextidão no: 244433 / 2023
sxpêdrçãoi 03/Ot/2023, àÊ 14:53r48
Validade: 02/07/2A23 - 180 (cento e ôilênLa) dia§/ contados dâ dâLà
de suâ expedíÇáo.

Certificâ-3e que MtNÍCrPÍo DE CÀPÀNEUÀ (t{ÀBrs E r.II"IÀIs), inscrito(a}
nô CNPJ §ob o no 75,912,1601o001-60, §ÂO CON§tlN como inâdimplênte no
Banco Naôional de Devedores TràbathÍsgas.
Cerlidâo emiticia com base n.ôs art§. 642-À e 883-À da ConsolidaÇâo
dâs Í,êÍs dô rrâbalho, acrêscântâdôs pêIas LeIs ns,' 1"2,44§/201I â

13.4ü/2Aú, e no ÀLo 0L/2022 da CGJÍ, dê 2l^ de Janêíxo de 2022.
Os ciados êônstânLes desta Cêl:i j.dãô sáô dÊ r:êspôn-qôb, j.l j.dâde dÔ§

Tribunais dô Trabal"ho,
No câso rie pessoa iuridica, a certidâô âlesta o enpresa em relaçâo
â todôs os geris esiêbe l.ecimen t os; agêr§1as ou filiais'
À âcêttaçâo desta carticlão co:rdiciona-se à veriflcâÇâü de §ua
autenticidade no portal do Tribunal §uperj.or do Trabalho na
Inlêrnerl- (hítp://lrww. f-st. Jü§,br) .

êerulclâo emitida gratuii:amênle,

rNronMAçÀo rMPoRr§{rr
Do Bâncô Nacional de Devedorês T:abal.hista$ con§lam o6 dado§
nêcessárÍos á identificâçáo das pessôas náturâís ê juridiêân
iní,dimplênEes p6rênle a Jus1:iça do Trabalho quanto À§ obrigaçôês
êstabelecidas em Bentença condenâtÔriã transitadâ em julgado ou êm

acordos judlciais trabalhistas, inclusi.ve llo concernenLe âos
rôcol"h:montos previdenclárlôí, â honôrâr1os, a cusbâs, à

emolunentôs ou a reêôlhimêntos cleterminadog em leii ôu clecor:renLes
de e).ecuÇâô dÊ âcôrdôs firmâdos perânte o I4inistérlo púl)Iicó dô
Trâbalho. Comissão de Çonciliaçáô Prévi.â ou dêmâls tltulô§ que, por
disposj-Çáo leqal, contiver forÇa execuliva.,

r serido ao protocolo 19,790.201-9 poí Genoci dê Ollvelrâ enr: 1710112023 l3r5l. A âutcnticidade deste documento pode ser va id,rda no erldereçol

httpsrrwww,êproto(olo.pr,sov,brst,lwdlJ/vâlldarOocumênto com o cód ilor fd2í1245c7Jâ010734785àdo91l9í89d.



PÂRÂNÁ GoveÍ,ro do EstJdo do Piraná

secrei.riá Lle Esiado d. Fazenda SIAF
NOTA DE EMPENHO

23000261 Tipo de Documenlo OC 17/4y23

23000245 Tipo de Peddo de Oigem OR

06700 SECRETARIA DE ESTADO DO OESENVOLVIMENTO URBANO

6702 OIRETORIAGERAL

76.416.908/',0001-42

5058 DESENVOTVIMEI.ITO SUSTENÍÁVEI. DAINFR^ESTRUTURÂURBANA

Rêcurso NoÍmal

Adlantamenlo llÃo

obra NÃo

Utllizâção 5 Despêsasde câpilal

cond. Pagamenro AV

P.A.O.ú OO

Tlno EÍpcnho ? Esümaliva

DiÍeíido

PrevisáoPagânrento 17103/23

N. Li.itação

N. contrâro

N. Convênio 0078/2023

N. SID

Tp. ContÍato

Tp. convénio '1 TERMo D= coNvÊr{ o cc

Credor 119831 CAPANEM^ PREFEITIIRAMLIN c P L

E.dereço AV PAR GOÍ DE SOUZA,1080 - C^SA- CENfRO
CAPAI\IEMA FR LIR

CNPJ 75.972,760/0001-60

65760000

00r/0907.5

30380/1

DcmonEtrãtlvo de SnlJo Orcánrêr:tárlr

OOTAçÁO ORçAMENIÁRA

6702 5058 15451 01 44404201 00 000000010r 1

Obs.r Valor êsLornado: R$ ,00

R$ 75.000,00 (setêniâ e cinco milreals)

Hislórico

Conv 078/23 -Aquisisão de Equipamentos

ApÍovador 1448527 tiARCtOJUL|ANOMARCOL|NO

Dt.Âpro!âção 1ZO3l?3

AUÍORIZAÇÃO DO RESPON9AVEL

R58435004 17/03/23 13:51:09 Criadorpo 
^GAMB

Assinatura Qunlificada realizadô poÍr C.rlos Robêrto Cãetâno om I //03/2021 13 53 inseridô ao protocclo 19.790.201-g pôr: 6eí€.1 d€ Oilvelrâ 6.n 1710312A23 13 53

Docunrentoassnadonosternrosdo^rt 38 do Decrelo l:sta.lual r1ri304/2Q21.AnLrt€rtcdnd!dc5tedo.u.nentopodeser valdâda no êndera!o:
I'ttpeí/wr'Jw.áprotocolo.pr.gov.brsprueb/valldarDocumento com o códiqo 4921d8.0ÍC347932rr44tdn5t6197s68f.
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Docunrento: CAPANEMA_Empêhho.pdÍ.

Assinatura QuaLificada rea izada por: Carlos Roberto Caêtâno êm 17103/2023 13:53.

nser d. ao prctocolo 19.790,201-9 por Gcnecl de Olivelra em: 17l03/2023 13i53

Do.Lrmenio assinãdo nos têrrnos do Ârt 38 dc Decreto Estadrrsl na 7304/2021

A autenticidâde deste docurrento pode ser validadô no e!(iereço:
httpsr/wv/w.eprotocolo.Jrr.gov,br/splwêb/vâÍl!âÍDocumênto corl o cód go:

4923d8c0Íd347982444fd4516b97568f
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VüRNO DO E§TAI}O
S§CRf;TARIA DA§ CIDAOE§

GONVENIO N'78i2023 . SECID

TERMO DE CONVÊNIO N" 78/2023-SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
ctDADES, O SERV|ÇO SOCTAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE CAPANÊT.TA

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de clireito público,
por intermédio da SECRETÂ,RIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n'
76.416.908/0001 -42, cont sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2o andar -
Palácio das Araucárias, CLrritiba-PR, CEP 80.530-140, doravantê denominada SECID,
na condição de CONCEDENTE; o SERVIÇO SOCIALAUTONOMO PARANACIDADE,
pessoa jurÍdica de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n'
15.21112006, inscrito no CNPJ sob n'01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy
Loureiro de Campos s/n, 2o andar - Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-
140, doravante denominado PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE,
ambos neste ato representados pelo Secretário de Estado EDUARDO PIMENTEL
SLAVIERO; o [/unicípio de CAPANEMA,, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n" 75.972.760tO001-60, doravante denominado MUNICÍPIO, na condiçáo cle

CONVENENTE, neste ato representado pelo(a) Preíeito(a) Alt/ERICO BELLE,
considerando o contido no(s) protocolo(s) 19.790.201-9,
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas

disposições contidas na Lei Federal n'8.666/93, na Lei Estadual n' 15,608/2007, Lei

Estadual no 19.361/1 7, Decreto Estadual n" 3536/2019, Decreto Estadual a" 9245120'18,

Decrelo Estadual no 49/2019 e na Resolução n' 2812011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente coNVÊNlo a AOUlslÇÃo DE EQU|PAMEf.iTos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a

consecução do objeto pactuado poderão ser previstas no Plano de Trabalho Preliminar,
documento que poderá sei'o predecêssor do Plano de Trabalhc Definitivo que deverá
ser incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n" 19361/17 e do art. 7o do
Decreto Estadual no 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos,

cronogramas, orçamentos e demais documerrtos devidamente aprovados, que passam

a Íazer parte integrante deste CONVÊNlO, inc.lependentemente de transcriÇão.

Palácio das Âraucárlas
Ruâ Jâcy LourêiÍo de Campos, s/nc | 2'r Andâr C . D
Centro cÍvico I Curitiba I P3rarrá lTelefone: 41 325O.72OO

I)óglna 1dê 12

Assinatuía Qual f cedô realizadà por: Amerlco Bello em 20/03/2023 11:53, Eduardõ PImentêl Siavlerc em 2AlO3/2023 73128. Lnser do ao proto.o o 19,790,201'9 poÍr Ana
Carolina santolln da Sllva em: 20/03/2023 00 l7 Documenro assinàdo nos ternros do Art. 38 do Decroto Estaduãl f, 7304/2021. 

^ 
âutentic dàde deste docümento pode

ser validald no endereçor httpsr//www,êprot6íolo,pr,gov.brlspiweb/valiilàrDocuÍíonto com o códiqo: 9ê9eí74e834e80c00Xd49ba5e2bfc4bl.



GOV!nNO 00 §91ÁAO
§EüR§IÀRIA oA§ cIóÀDEs

coNVENtO N'78t2023 - SECID

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar, se existir, bem como o

Plano de Trabalho DeÍinitivo devem manter compatibilizaÇão harmônica entre a matéria

relacionada nos docunrentos e o objeto do presente Termo de Convênio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos

de Trabalho mencionados na presente CláLrsula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrentc da efetiva execLlÇão do objeto, de

acordo com sucessivas mêdições, no caso de obras e realização de serviços, ou com

o recebirnento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNlO, os recursos somam o valor total de

92.490,00(noventa e dois mil e quatrocentos e noventa reais), cabendo ao

CONCEDENTE destinar o valor de 75.000,00(setenta e cinco mil reais) os quais

correráo à conta da dotaçáo orçamenlária 67 02.15,451 .01 .5058.4.4,40.42.01 , fonte de

Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como íorma de contrapartida,
destinar o valor de '1 7.490,Oo(dezessete mil e quatrocentos ê noventa reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Drrrante a execuçáo do objeto deste coNVÊNlO, toda e

qr"ralquer despesa excedentê deverá ser suportada integralmente pelo CONVENEI'JTE,

na fornra de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo ciivergência a menor dos recursos previstos no

Convênio, com base nos sucessivos Planos de Trabalho (Preliminar e/oLt Definitivo), o

valor a menor deverá ser retirado primeiramente da contrapadida do município, e se

ainda houver valor excedente após a retirada da contrapartida, será retirado dos

recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se após a licitaçáo e a homologação do processo Iicitatório,

houver reduÇão de valor em relaÇáo âo do convênio, o valor a menor deverá ser retirado
primeiramente da contrapartlda do municÍpio, e se ainda hor.tver valor excedente após

a retirada da contrapartida, será retirado dos recursos do Tesouro do Estâdo,

CLÁUSULATERCEIRA_ LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execuçáo do objeto deste CONVÊNlO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual no 19.20612017, Lei Estadual n"

19.36112017 e com as mediÇões realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

Palácio das Araucáriâs
RLrâ Jôcy LoureiÍô dê Cãntpôs, s,/n, I 2, Andãr C . D
centro cívico I curitiba I Parar'rá TclcÍonet 41325O.72aO
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aprovadas pelo INTERVENIENTE, de Íorma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumêrados na legislaÇão pertinente,
PARÁGRAFO t)RIMEIRO: No caso cle obras, o valor cla úl{ima medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE,
PARÁGRAFO SEGTJNDO: Os recursos repassados e a contrapaÍida Íinanceira
deveráo ser depositados e movimêntados na nresma conta bancária especÍfica, em
institu içâo financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderâo ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislaÇão pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIzAçÃo ooS REcURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária especÍfica, em
instituiçáô Íinanceira oficial, para â movimentaçáo dos recursos transíeridos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.36112017, permitindo-se saques sornente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrâpartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamênte aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislaçâo vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas íinanceiras auÍeridas na forma do parásjraÍo

anterior seráo obrigatoriamente computadas a crédito deste COtIVÊNlO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias
que náo sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do
descurnprinlento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a

l- Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tariías bancárias
deverâo constar do campo especÍfico de despesas do Sistema lntegrado de
Transferências - SlT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
ll - Se forem depositados recuTsos próprios do município para cobrir eventrrais tarifas
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser inÍormados nos campos
especíÍicos do SIT;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

Paláclo das Araucárias
Rua Jacy Lourelro de CarÍpos, s/r)q I 2! Andâr c . D
Centro Cívico I curitibâ I Paraná Tclefoner 41 3250.72OO
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PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão orr extinção cleste
CONVÊNlO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes cJas

receitas realizadas, serâo devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados rnorretarianrente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para
com a Fazenda Priblica, ao Tesouro Geral do Estado, atravês de Guia de Recolhinrento,
código 5339, sob pena da imediata instauraçáo de tontada de contas especial, bem
como nos seguintes casos:

a. Quando da não execuçáo clo objeto do CONVÊhllO no prazo cJefinido;

b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a
prestação de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos nâo forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊN lO;

d, Quando náo Íorem aceitas as justiftcativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execuçáo e aporle de recursos financeiros de forma diverso
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclLtsão deste convênio, se houver saldo de
recuTSos de contíapartida municipal, esses poderão sêr recolhidos ao Con,/enente.

cLÁusut-A outNTA - EXECUÇÃo DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNlO serão comptovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas íiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, êm que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNlO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.
PARÁGRAFO ÚI.IICO: E Vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recLrrsos em finalidade diversa cla estabêlecida neste CONVÊNlO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas eÍêtuadas em data antericr
à sua celebraçâo ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a tÍtulo de taxa ou comissõo de adtninistra?ão, de gerência
ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificaçâo, oonsultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneraÇão adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Adrninistraçóes Públicas Federal,
Estaduais, Municípais ou do Distrito Federal.

Pâlácio das Araucárias
Rua Jacy Lourêlrô dê Campos, s/n! | 2! An(lâr C , D
Centro CÍvico I CLrritib.r I Paran.i I Telctonci 41325O.72OO
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cLÁusuLA sEXTA - ATRTBUTÇôEs
| - São atribLrições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊNlO no Diário Oficial clo Estaclo;

b) Registrar informações e documentos no Sistema lntegrado de Transferências - SIT
dc Tribunalde Contas do Estado, observando o contido nas resoluÇões e instruÇóes
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano dê Trabalho Definitivo e da
análise e aprovaÇão dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecuÇáo do
objeto deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificaÇão pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitaçáo e a posterior contrataçáo da

consecução do objeto deste CONVÊNlO;

I llepassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto clêste

CONVÊNlO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

lnterveniente, de acordo com sucessivas mediÇões, no caso de obras e realização
de serviÇos ou corlr o recebimênto de bens, nos tenros da Lei no 19.20612017.

Í) lnforn'lar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle,
g) Encaminhar a prestaÇão cle contas deste CONVÊN|O ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;
h) Valiclar o termo de objetivo atingido rio presente CONVÊNlO, emitido pelo

INTERVENIENTEt
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às açÕes administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.
ll- São atÍibuiÇôes do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realizaçiio

do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentaçâo e preparar a

autorizaÇáo para homologaÇão do processo licitatório e demais funçÕes correlatas;

b) Responder pela aprovação das mediçóes realizadas pelo CONVENEI.ITE, bent
como pelâ supervisão da execução clo objêto deste COi{VÊN IO;

c) Reâlizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebirnento provisórro e deÍinitivo clo objeto deste CONVÊNlO,

enritido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o ternro de objetivo atingido do presente CONVÊNlO;

Pásinasdcll
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f,) Praticar os demais atos necessários ao cumprirnento do objeto deste CONVÊNlO,
podendo inclusive constitulr comissáo especiai para acompanhamento de sua

execução;
g) lndicar, em ato especííico, o fiscal da transíerôncia, dando cumprimento ao contido

na Resolução no 2Bl2O11 do TribLrnal dê Contas do Estado do Paraná e suas
alteraçóes posteriores.

lll - São atribuiçÕes do CONVEI.IENTE:
a) Executar diretamente a integrâlidaclê do objeto pactuado neste CONVÊNlO;
b) Assegurar, na sua integralidacle, a execução do ohjeto deste CONVÊNlO,

determinando a correÇáo de vícios que possam comprometer a Íruição, pela

população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detêctados pelo CONCEDÉNTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNlO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualqLrer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo COt'ICEDENTE;

e) Assegurar, nrediante previsão orçamentária especíÍica, os valores referentes
à contraparlida financeira eventualmente oferecida;

f) Pronrover, se Íor o caso, os créditos dos recursos financeiros rL.l'erentes a1

conlrapartida, na conta bancária especÍÍica para a consecução do objeto
deste CoNVÊN lo;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de

eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na

exêcuçáo do objeto destê CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobíe o presente instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participaçãcl do Go'rerno Estadual
e, benr assim, do CONCEDEI.ITE ern toda e <lualquer ação, promocional ou

não, relacionada com a execuçâc.:,1o objeto cleste CONVÊl.llO;
i) Realizar, sob sua inteira responsabilidado, após a devida autorizaçáo do

CONCEDENTE, o processo licitatóriô e a contratagão, nos termos da

legislaÇão vigente;
j) Apresentar inforrrações e Cocumentos ao lribunal de Contas do Estado <jo

Paraná, por rneio do Sistema lntegrado de Transferência - Sll', observando
o contido nas resolugóes e instruçóes normativas pertinentes;

Pnlácio dâs Arâucárias
nuâ Jacy Lourêiro dê Câmpos, s/nq i 2q Andar c . D
Centro CÍvico I Curitiba I Í).1rará i 1êlefonei 41325Ô.72AO

Irágina 6 de 12

Côrollna Santolln dâ Sllvâ em: 20/03/2023 09:17. Oorumento àssinàdo nos ternros do AÍr. 38 do Oecreto Estàdual na 7304/2021. 
^ 

autenticidêde daste documento pôde

sei v-ldaoa no endereçor httpsr//rÀvre.ep.otocolo,pr.gov,bÍlsphveb/vôlidarDocumcnto conr o código 9ê9êf74a834e80c001d49bô5e2blc4b2



pÂmAm§Ãffi
ôoYgaNo p0 E3TÁoo

SECRÊIARIA DÀ6.I1OIOES'
*'e ffi

CONVENIO N" 78/2023 - SECID

Realizar o acompanhamento e Íiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos senriços executados;

l) lndicar proÍissional para o acompanhamênto e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNlo;

no) lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversaçâo de recursos públicos ou

irregu lariclades na execuÇão deste CONVÊNlO, comunicando a eventual
instaLrração ao CONCEDENTEI

n) lnformar, mediarrte declaração por escrito, a inexistência de outro
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente
CONVÊNIO;

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os
padrões de identidade Visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após

a assinatura clo CONVÊNIO, sendo veclado aos partícipes a execuçáo de
ações previstas no Plano de Tral)alho Definitivo com aplicação das
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) rneses que

antecedem o pleito até o término das eleições (2" turno, se houver), e a
utilízação de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

EÍetuar o pagamento à empresa contratada para a execuçáo do objeto deste
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos
recuÍsos repassados pelo CONCEDENTE;
Sem prejuÍzo às demais atribuiçôes, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que

couber, os seguintes documentos:
1. Comprovante de Garantia Contratual;
2. ART - Anotação d-. Responcabilidade Tecnica, expedida pelo

Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho cle ArqLritetura
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço;

3. lúatrícula da Obra ou Senriço no INSS, observadas as isenÇões da
lnstrução Norn'rativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.

Palácio das Arôucáriás
Ílua Jâcy LouÍeiro dê Campos, s/n! I 2! Andêr c . D
Centro CÍvicô j Curitiba I Parâná lelêÍon e: 41 325O,72OO
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Sem prejuízo às demais atribuiçôes, no caso do objeto do convênio ser uma

obra, junto à medição da última parcela deverâo ser encaminhados, no que

cou ber, os seguintes docunreirtos:
1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Cedidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente
à matrÍcula da obra ou serviço.

Nlo câso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da

apresentaçáo da CND - Ccrtidão Negativa de Débitos da Receita Federal

rêferente à matrícula da obra, o convênio poderá ser encerrado
Lrnilateralmente pelo CONCEDENTE, desde qr.te a obra esteja finalizada,
cumprindo com o objetivo do convênío, isentando o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente nâo tenha
eíetuado o repasse para pagamento da mediÇão referida na alínea r deste

inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do

CONVENENTE;
t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou

êquipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente
após efetuar o seu pagamento;

Enr caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a

execuÇão do objeto deste CONVÊNlo, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalizaÇão e contratação, isentando
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente

CONVÊNlO, independentemente da apresentação da prestaÇão de contas
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de

conservaÇão, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras
constantes na lrrstrução Normativa 6112011,

w) Apresenlar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento
relacionar-se às aÇóes de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contaclos a partir do ato dê assinatura deste CONVÊNlO, as

informações referentes à responsabilidade tecnica do proÍissional, mediante
juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de
recolhimento da guia respectiva, e cópia da rnatrícula atualizada do imóvei

em nome do municÍpio inrpactado pela açáo, quando necessário;

Pãlácio dãs Arãucáriâs
Rua Jacy Loureiro dê Cômpos, s/nq | 2'qAnclar c . D
Centro Civico I Curitiba I Par.1ná I Tclefone; 41325O.72OO
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u)

v)

Página I dc 12

Ass natLrra Q( aliíicdda reali2.da poí 
^heri.o 

8êlle em 20l03/2023 11 53, Eduârdo Pimêntel Sl.vlêío en 20/03/2A23 13r28. lns€rido .o protocolo 19.790.201.9 por Ána

cárollnâ sâírolih dâ sllvã êm: 20l03/2023 09 17. Do.umento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021 Á aulenr.idade dcste doc!mênto pode

ser va dada no efdereço: httpsr/www,eprotocolo.pr,sov,brlspiweb/validarDo.ünrento corn o códiqo 9e9ef74e834e80c00ld49bâ5ô2brc4b2



{sJ
6ôvlr,.Nô Dô e 5TÁüO

§rcl{nARtA [iAS CrüADüs

coNVÊNto N" 7&t2o23 - SEGTD

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os

documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas,
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como

apresêntar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNlO, podenclo

ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível cont o prazo

de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos,
súb pena de rescisão unilateral deste instrumento;

y) Sem prejuízo das demais atribuiÇôes, no caso da utilização de projetos
padrâo do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1, Disporribilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação
ao INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do

Município;
2. Elaborar todos os projetos e realizar os senriços de engenharia necessários

para irnplantação da obra no respectivo terreno, com emissão das

respectivas ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantaçãc,

complementares de implantaçâo e orÇamento completo, abrangendo o

Projeto-Padrâo e a lnrplantação, respeitando as boas prátlcas da

engenharia, normas técnicas da ABNT e demais legislaçôes de regência

e apresentar ao INTERVENIENTE, para aprovação;
3. lvlanter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de

EdiÍicações, não promovendo alteraçÕes ou adequações e respeitando os

direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município

deverá encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas
com os autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se íizerem necessárias, betn ccmo
aprovaçôes dos projetos junto às concessionárias e órgáos públicos
competentes.

cLÁiJSULA sÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade norrnativa e exercer controle,

fiscalizaçáo e supervisão sobre a execução deste CONVÊi'llO.
PARÁGRAFo PRIMEIRO: o col'IvENENTE assegurará e adotará as medidas

necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, docLrmentos e informações referêntes aos

s,:,:í1
Éa6t'io

. ... 43

:

Pâlácio das Àrâucáriâs
R{ra Jacy LoureirÕ de campos, s/n'r I 2! Andar c ' D
Centro CÍvico I CLrritiba I Par.rrrá I lelefor'rer 41325O.72OO
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coNVENtO N'78/2023 - SECTD

instrumentos de transíerência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNlO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDo: O CONVENENTE também assêgurará o livre acesso cle

servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e íaios relacionados direta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, qrrando em missão de fiscalização ott
a ud itoria.

clÁusuLA otrAVA - PRESTAÇÃo DE coNTAS
A prestação de contas deste CONVÊNlO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema lntegrado de
Transferência - SlT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE dêverá efetuar a prestaçáo de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena dê obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem conro deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNlO poderá devidamente motivaCo e por mútuo acordo enlrê os
partÍcipes nrediante termo aditivo, ter suas condiçóes alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.

PARÁGRAFO ÚlttCO: O valor do presente CONVÊNlO não poderá seT aunrentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, nras sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovaçáo prévia pelo INTERVENIENTE de
projêto adicional detalhado e de comprovação da ÍieÍ execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transíeridos, sendo sentpre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectlvo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliaÇão do objeto capaz cle justificá-lo;

b. Quando houver modiÍicaçáo do projeto oLt das especificações, para melhol
adequação técnica aos seLrs objetivos;

c. Quando necessária a modificaÇão do
acréscimo quantitativo de seu objeto;

valor ajustado em decorrência de

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem, de consequências
incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, oLl ainda,

Palácio das Araucárias
Rua Jacy Lourêiro do Campos, s/nu | 2r Andar c . D
Centro cÍvico I curitiba I Pêraná lTeleFone: -11 325O.72OO
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GoNVÊNIO N'78/2023 - SECTD

em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DECIMA.- DENÚNCIA E RESCISÂo
O presente CONVÊNlO poderá ser denunciaclo, por escrilo, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprinrento das normas estabelecidas na legislaÇão vigente, por

inadimplenrento de quaisquer de slras cláusulas ou condições, oLr pela superveniéncia
de norma legal or-r de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sern
quaisquer ônus advindos dêssa medida, imputândo-se aos partícipes as

responsabilidades das obrigaçóes decorrentes do prazo em que tenha vigido e

creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituom motivo para a rescisão deste CONVÊNlO,
independentemente do instrumento de sua Íormalização:

a. lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a qualquer tempo, de íalsidade oLr incorreção de inforrnação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natutreza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

e. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a irrstauração de tomada de
contas especial.

f. A náo apresentação tempestiva do Plano de liabalho Deíinitivo, nos termos do
art. 7o, do Decreto Estadual n0 3536/2019.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ VIGÊNcIA
O prazo de vigência deste CONVÊNlO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicaçáo, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado
e devidamente jLrstiÍicado pela parte interessacla.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBI-ICAçÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNlO, no Diário Oficial do Estado, senclo condição indispensável para

sua eficácia.

Palácio das AÍaucárias
RLra Jacy LouÍelro de Campos, s/n' I 2! Andâr c . D
Centro civico I Curitilra P.rrôná I 'lelcfone: 41 325O.72OO
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CONVÊNIO N" 78/2023 . SECID

CLÁUSULA DECIMA TERcEIRA - DIREITo DE PRoPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinÇáo c.leste CONVÊNlO, que, em
razão deste, tenhâm sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos sáo de
propriedade do CONVENEf.JTE, respeitado o disposto na legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CASOS OMISgOS

Os casos omissos deste CONVÊhllO serão regidos pela legislação aplicável à especie
e, quando possível, de comum acordo entre os partÍcípes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FoRo
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusáo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqr.rer

dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNlO, que náo possam ser resolvidas
adm inistrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os panÍcipes firmam o presente
CONVÊNlO, na presenÇa das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Assinado digitalmente por:

EDUA.RDO PIMENTEL SLAVIERO
Secretário de Estado das Cidades e SuperinteIdenle
do Serviço Social Autónorno PARANACID.ADE

AMERICO BELLE
Prefeito(a) i,4unicipal de CAPANEI,4^

Palácio das Araucárlas
Rua Jacy Lourêlro dê campos, s/n, | 2, 

^ndar 
c . D

CentÍo CÍvico I CLrritiba I pâraná J Tclefone: 41325O.72OO
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SAM
Sistemo d e Acont panhomento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PARANA

Municíplo : ( ilfunenrr
Valor Viab.: R$ ql 190.00

N'Proleto r 41 Lote: I

ALrtorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as
caracterÍsticas acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em quêstão,
deveráo.seguir as normas e orientaÇões prescritas na legislação vigente.

E vedada a alteraçáo do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitaiório, além das penalidades Iegais.

Alertamos que :

a ) Deverá ser observado o contido na Lei Complemenlar n0 1 01 , de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsâbilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$92.490,00, com a seguinte composiçáo
financeira: Contrapartida Municipal: R$17.490,00; montante de SECID - Transferência
Voluntária: R$75.000,00;
b ) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a lnstrução Normativa
n" 00212022 do PARANACIDADE de 0610412022. em anexo.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

Cutiliba , 2410312023

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Pâraná

Eduardo Pimentel Slaviero
Secretário de Estado das Cidades

ir,il,



+1i[,
PaRa a( lc;)0rl

SAM
Sistema de Acontpa n ha mento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

Município I ( apancnra

Associaçáo ; ,^N,ÍsoP

Etapa : ooo3/2023

Escritório Reqional : Resional de Cascavel

No Projeto : 41

Descrição : Lote I - Aquisição dc Vcículo scndo: Lote I - 0l (UM) Veiculo Sedan,
Fabricação/Modeio 2023/2023 (íroyo, zerc km), potência minima de 75 CV (E) 70 CV
(G). capâcidade 5 passagciros e dcmais carâcteristicâs técnicas constântes úo MODELO
07_

Modalidade : t,rcgao

No do Convênio ;

Valor Viabilizado : R$ e2.,190.00

Locai do Objelo : t.r,t., : I =::. Municipro clc (llpdnclnir

lndicadores : Lotc : I :r. Vcícülo I.00 un -

Objeto : Lote : 1 :> Aquisição de Veículo sendo: Lote I - 0l (UM) Voiculo Sedan,
Fabricação,Modelo 2023D023 (no\r<', zcío km), potônciâ minima dc 75 CV (D) 70 CV
(G). capacidade 5 passâgeiros e demais caracteristicas técnicas constantes no MODELO
07. *
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Fco. Beltrão Pr, dia rcl}1nln.

A PREFEITURA MUMCIPAL CAPANEMA.PR

cRoNos 1.0 FLEX 4P 2023

Valor lbtal R$ 88.990,00

Itens de §érie

. Rodas De Aço Estampado 5x5 L4,,Com Calotâs lntegrais-r pneus 175/65 R14 Com Baixâ
Resistência A Rolagem

. Lanterna Traseira A Led

. Check Quadro De lnstrumêntos (welcome Môving)

. Direção Elétrica Progressiva
r Tomadâ 1.2v

. Banco Do f\4otorlsta Com Regulagem De Alturâ

. Sistemã De Monitoramento Dã pressão Dos pneus

. chavê canivete com Fiat code E Telecomando para Abertura Das pôrtas, vidros E portâ-
ma las

. Gancho Universal Parâ Fixaçâo Cadeirã Criança (isofíx)

. Desembaçador Do Vidro Traseiro Temporízadô

. Volante Com Regulagem Oe Altura

. Drive By Wire {controle elêtrônico Da Âceleração)

. Cintos De Segurança Dianteiros Retrátels De 3 pontos Com Regulagem De Altura E pré
Tensionadores

. Retrovisores txternos Com Comando lnterno Mêcânico l. Hsd (high Safety Orlve) - Aiíbag Dupto (motorista E passagelro) E Freios Abs com ebcl /,. Ar Condicionado Com Filtro Antipólen H. Limpâdor E Lavador Do Vidro Dlanteiro Com tnteÍmitêncÍa I. Alertâs De Limite De Velocidade E Manutenção programada

Àvenida Lulz Antônlo Fâedo, 219s - são crtstóvão * cEp 8s601"275 . cr. postal 260 " Francisco Beltíão ,pR

vendas(ofiatbevql.com.br . Fone {046) 3s20 - 4300 - Fax (046) 3520 - 4306 - CNp., 77.404,465/OO0t-32.
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ORÇAMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA.
PR

1{B2OS 'I.O _ FLE,X. COMFORT, MANUAL *20231202i)

R$i: 95.490,00 (NOVEN:rA E CINCO Mll, QUAI]ROCENTOS E NOVENI'A
nHArs)
C)pciouais:
-Piloto al.tomálico
-Motor happa -1.0 tnanual - B0cv (etanol) - 75cv (gasolina)
- Pneus 185/60 r 15
- 6 Airbag, Írontal duplo e lateral de tórax e de cortina
- Controle de estabilidade (HSP)
- Controle de tracão (ICS)
- Sinalização de frenagem cle emergência (ESS)

- Assistente de partirla ern rampa (IIA.C)
-lireios ABS com EllD
-Alarme perimótrÍco
-Ar-condicionado
-Direção elétrica progressiva
-Vidros elétricos dianteiros e truseircr

-Retrovisores e]étricos
-Alarme
-'Iravas eldtricas nâs portâs e porta-malas .

-Computador dc borclo com T f.unções

c.r,[ü' ] 
" 
ôÊr csao t't'l'

-lJanco c1o lrrotoristil cr:ur regulngcrt cle altttra
- llluelvleclia, centr:ai nlulrintídia de U polegadas irlteg,r'âdo tto l.rainel r:our blrtclortllt

coll1 slrealning cle áuclio e âcesso a agencla c hjstiit:ir:o de cllantadas, rlrp,i, tr.!,ryr'r,

concxãr: LJS[], conranr.k;s clo áutlir: e bluctooth tto volanÍt' , I
-l'orta M,rlas .J(X) litros '/l /
-Cjorcs: branco, preto e plala ,/"'' l!7','^,", .n

t'rr .ásu.usfliút:Üi' I7
rirancisco Rerniio |r- 17 trc Dezcmbro rre 2023. $§qtiijJ*"ff§j"

r.ü
:il:r



CHEVROLET ZACARIASVtrÍCULO§ LIDA . CA§CÀVILIPR

IIlUNICíPtO U[, CÁI'ÁN§MA
CÂI'ANOMA PR

íNo / MODIILO - 2{23t 2ü23

COR BI{ANCO SIJMMIT

tlAC(}]'E R7L

(J[Stnr / 0ó Àitbag§ (duplo Írolrtsl, duplo latcrrl 0 duplo de cortiüs) / AlsrÍne ílllti-furlo / /\r'-co,rdicionado I
Âssistcnle dc pâÍtidâ cllt aclivc./ Aviso $olloro e vistl0] do cilto dc segurnnçÉ par{ tod{rs os pÍlssügeiro§ / Bânco do

ototorista com rcgulagetn de âltur§ / llanco tllrsciro bipârÍido c rcbâtível / (hâve lipo cânivete dobt'á\'cl /
Cheyrolet Myl-ink, com Tela LCD seüsivel âo tüque (le 8", intrg|açã<i corrr srrârtplto&ês* âtrâvé§ dô Applc
Cârt,lây viâ ctbo, Itâdio AM/rM e l,rrtrrdn USB / Çinto ds segursnçâ do nrotoristit conl &itlsle de âllurn I Ci,llos
de segxrârç:r trâssiÍos lâterâis e renlrul d€ 3 poltos / Comprtâdol'de bordo / Clonjunto de alto fâldnlts - 4
uridldôs (? trrcl}Íêrs c 2 diânteiros) / Coütrolxdôí dc limite dê vÊlôcidndê / Côntrole eletrôni(:o de estabilid:rde e

troqâo / Controles do râdiô e telefone tro vohnte / Diroqãô Elétrica Pt'ogressiva / [spelhos retróvis(,res ertcrnos
elétricos na cor do veiculo / MüçtnctÍis erternas ns côr do veiculo / Rodâ de àço ttrô 15" ton câlota§ intcgrais I
§istcrlít de IiÍâçâo (10 ctdeirâs pârâ erianças ("lsofir r Tbp'l'cther") / §istenra tlo frelos tonr AllS, sislcrltl dc

disÍribltisâo de I'renrgenr ("EBD") e rrssistônci! de lYêflagem du urgônci* ("PBA") / Tr{nsnlissÍiô mârlrâl de seis

velocidadcs /'ll'ava clétrica dâs portts com âcio âmeflto nâ châve / Vidro elétrieo nâs portns diântcirâ§ (
lt âssirss cortr ücio àmen[o por "urll toqt]e'r, ânti csBragâmonto c f0(hâmento/âl)erturà âuÍomáticâ pelâ ehâve

. Veículo senr disponibilidàile de cônêxão viâ bluctooth deyido ftlln (le compotentes nâ l'tibricít

VALOR RÍ§ 92.990,00

Dti .rÀNIrrR{) nn 202J,

,t5 - l, 9YlJ0lY'l 4§-

rys r:s oo8/0005-6õ

ZACABIAS VEiCULOS
rÍüA.

AVÊNIÚA BÂA§IL. 1BI9
1 tsAlRRO PÂcAÊMBU - CEP ê§€1&2go
IgscAvEL - ÉaÊÁ:3.t1

§klucy.viciniG)zrcrrirs.ro r,br

zÀcÁ.ri.rAs voÍcÚLos r-;rDA.

Ça/*!§.aJu§-.§42,tl)



rVunicíuio tlc
Calraneirra - PR

Munlcípio de Capanema, Cidade da Rodovia
Ecológica - trstrada Parque Caminho do Colono, ao(s)
O9 dia(s) do mês de maio d.e 2023.

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- DepaÍtamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação.

Auto|zo a trarnitação do pr:esente processo administrativo de contratação, cujo objetcr

é AQUISIÇÃO DE \EÍCULO SEDAN, T'AtsRICAÇÃO/MODELO 202312023 (NOVO, ZERO
KM) I,OTÊNCIA MÍNIMA I)!] 75 CV (E) 70 CV (G), CAPA.CIDADE 05 PASSAGEIROS E
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TECNICAS CONFORME À,{ODE],O 07, EM ATENDIMENTO
AO PROJF)TO 4l - SEDII/PARANACIDADE, nos seguintes departamentos cornpetentes com
vistas:

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária pata fazer frente a despesa;

2 - À elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando
a moda.lidade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certame;

3 - A elaboraçào da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo e da minuta do
contrato;

4 - Ao exame e apÍovâção das minutas indicadas no item 3 acima.

Atenciosamente,

Aménco Bellé
Prefelto Munlclpal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321



lVltrrricír;io rlc
Caparteina - PR

Munlcípio de Capanema, Cidade da Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)
O9 dta(s) do mês de maÍo d'e 2023.

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Departamento de Contabilidacle
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção ao oficio datado de 09 lOSl2023, obieto: AQUISIÇÃO Dtr

VEÍCULO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 202312023 (NOVO, ZERO KM) POTÉNCIA

MÍNrMA Dtr 75 CV (E) 70 CV (G), CAPACIDADtr 05 PASSAGEIROS E DEMAIS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONFORME MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO

PROJETO 41 - SEDU/PARANACIDADE, informamos a existência de previsáo de recursos

orçamentários para assegltrar o pagamento rlas obrigaçóes clecorrentes do Certame,

sendo que o pagaÍnento será efetuado através da DotaÇáo Orçamentá'ria abaixo descrita;

Respeitosamente,

lo-2

Avenida Governador Pedro Viriato ParÍgot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(4 6)3552- 1321


